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INDICAÇÃO N' 134/2024

Senhor Presidente, apresento à Vossa Excelência, nos termos do art. 113 ao art. 115

do Regimento Interno, a presente Indicação, SUGERINDO ao Sr. Prefeito Municipal, Flávio

César Bruno Teixeira Filho, a instalar um posto de saúde para atendimento médico na

localidade do Sitio Trinta e Nove.

JUSTIFICATIVA

A localidade acima citada necessita urgentemente de um local para atendimento

médico uma vez que as famílias se obrigam a muitas vezes deslocar-se para outras localidade

ou Distritos e até a sede do município bairros quando necessitam de atendimento médico mais

especializado.

g Com isso se faz necessária a instalação urgente de um local para funcionamento de um

g gÊ Po,t, d, S„’,de, p,r, ,t,nd,„ „ demandas da comunidade local, evitando assim o desconforto,

9\ big principalmente com o deslocamento de doentes que já estão sobrecanegados.

{\%
I b; 5 Di,t,it, d, G,stosa.

Y > O motivo desta solicitação, além de um desejo de toda comunidade e deve ser abraçado

como um projeto de desenvolvimento e valorização na área da saúde.

Nestes termos, peço deferimento.

\qá # Que seja oâciada, O PREFEITO MUNICIPAL DE AMONTADA, Sr. Flavio César
nO

\i)g,à Bruno Teixeira Filho, para que possa providenciar o mais breve possível essa demanda do

Plenário Pedro Jacinto de Oliveira, 1'’ de fevereiro de 2024.
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